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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

                                                                Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3615-1315 – 3615-1041
                                                                                Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com

EMENDA IMPOSITIVA Nº 12/2025
Autoria: Vereador Emerson Roberval da Silva Freitas
Emenda Individual ao Projeto de Lei nº 086/2025, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2026.

A CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ APROVA nos termos do artigo 83, §10 da Lei Orgânica do Município a Emenda nº 12/2025, ao Projeto de nº 086/2025, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2026, de autoria do Vereador Emerson Roberval da Silva Freitas .

Art. 1º Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei nº 086/2025, que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2026, a seguinte programação para as ações abaixo discriminadas:

11 – SECRETARIA DE TRABALHO, ASSISTÊNCIA SOCIAL E TURISMO
-Trilheiros da Nascente – promoção de incentivo ao esporte......................................................................................................R$ 5.000,00  (cinco mil reais)

-Central Futebol Clube – Construção do Pavilhão para promoção do esporte através do futebol................................................................................................................R$ 5.000,00 

 (cinco mil reais)                    

Art. 2º - Servirão de recursos para cobertura da emenda proposta, os provenientes da seguinte rubrica orçamentária:
3 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E PLANEJAMENTO.
02 – Encargos Gerais do Município.
99.999.9999.9998 – Reserva de Contingência - Emendas Individuais.
3.9.9.99.99.99.00.00.00 Reserva de Contingência ..............................R$ 10.000,00
3.9.9.99.99.99.00.00.00 Reserva de Contingência...............................R$ 10.000,00
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa emenda junto à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução.
Art. 4º Esta Emenda entrará em vigor na data de sua publicação.
                Sala das Comissões da Câmara Municipal de Caraá, 08 de dezembro de 2025.
	____________________________

	      Vereador Emerson Roberval da Silva Freitas 
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